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ACÓRDÃO

APELAÇÃO N.º 0002063-28.2014.815.0191.
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Soledade.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Multigiro Distribuidora Ltda.
ADVOGADA: Fernando de Araújo Jales Costa (OAB/RN 4602).
APELADA: Rejane Maria Arcênio da Silva Luiz ME.
ADVOGADO: Rômulo Leal Costa (OAB/PB 16582).

EMENTA:  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C
DANOS  MORAIS.  INSCRIÇÃO  EM  CADASTRO  DE  RESTRIÇÃO  AO
CRÉDITO.  DÉBITO  REFERENTE  AO  SUPOSTO  INADIMPLEMENTO  DE
FATURA.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  CONDENAÇÃO  EM  DANOS
MORAIS.  APELAÇÃO.  PEDIDO DECLARATÓRIO DE INEXISTÊNCIA DO
DÉBITO.  FALTA  DE  ANÁLISE.  POSSIBILIDADE  DE  JULGAMENTO.
CAUSA MADURA. INTELIGÊNCIA DO ART. 1.013, §3º,  III,  DO CPC/2015.
FATURA  ADIMPLIDA.  ALEGAÇÃO  DE  AUSÊNCIA  DE  REPASSE.
RELAÇÃO  ADSTRITA  AO  CREDOR  E  AO  AGENTE  ARRECADADOR
CONVENIADO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. DANOS MORAIS  IN RE IPSA.
CONFIGURAÇÃO.  QUANTUM INDENIZATÓRIO  FIXADO  EM
CONSONÂNCIA  COM  OS  PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE.  MANUTENÇÃO.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO
DECLARATÓRIO E DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. Se o processo estiver  em condições de imediato julgamento,  o Tribunal deve
decidir  desde  logo  o  mérito  quando  constatar  a  omissão  no  exame  de  um dos
pedidos.

2. “A ausência de repasse pelo agente arrecadador do valor pago pelo devedor não é
a ele oponível, sendo adstrita ao âmbito da relação negocial mantida entre o credor e
o agente arrecadador, de modo que, se a restrição cadastral foi implementada pela
ausência de repasse do valor recebido pelo banco conveniado ao credor poderá este
se  ressarcir  perante  o  causador  do  dano.”  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo Nº 00034219120138150731, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator  Juiz
Convocado Ricardo Vital de Almeida , j. em 07-06-2016)

3. “Consoante a jurisprudência desta Corte, nos casos de protesto indevido de título
ou inscrição irregular em cadastros de inadimplentes, o dano moral se configura in
re ipsa, isto é, prescinde de prova, ainda que a prejudicada seja pessoa jurídica.”
(AgInt  no  AREsp 671.711/SP,  Rel.  Ministro  ANTONIO CARLOS FERREIRA,
QUARTA TURMA, julgado em 06/09/2016, DJe 12/09/2016)

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
Cível  n.º  0002063-28.2014.815.0191,  em que  figuram como Apelante  Multigiro
Distribuidora Ltda. e como Apelado Rejane Maria Arcênio da Silva Luiz ME.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Apelação  e
negar-lhe provimento.



VOTO.

Multigiro  Distribuidora  Ltda.  interpôs  Apelação contra  a  Sentença
prolatada pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Soledade, f. 45/46, nos autos da
Ação de Desconstituição de Débito c/c Reparação por Danos Morais ajuizada em seu
desfavor por  Rejane Maria Arcênio da Silva Luiz ME, que julgou procedente o
pedido, condenando-a ao pagamento de Indenização por Danos Morais no valor de
R$  5.000,00  (cinco  mil  reais),  acrescida  de  juros  da  data  do  fato  e  correção
monetária,  ao fundamento de que a  inscrição em cadastros restritivos  por débito
adimplido causa lesão extrapatrimonial in re ipsa.

Em suas Razões, f. 51/68, alegou que a instituição financeira que recebeu o
pagamento  da  fatura  que  ocasionou  a  negativação  não  lhe  repassou  a  quantia
depositada, acrescentando que retirou o nome da Apelada dos cadastros restritivos
assim que tomou conhecimento do ajuizamento da Ação.

Asseverou  ainda  que  não  cometeu  ato  ilícito  capaz  de  configurar  danos
morais,  requerendo  ao  final  o  provimento  do  Apelo  para  que  seja  julgado
improcedente o pedido ou, subsidiariamente, seja reduzida a indenização por danos
morais.

Intimada, a Recorrida apresentou Contrarrazões, f. 74/76, aduzindo que não
restou  comprovada  a  falta  de  repasse  do  pagamento  da  fatura,  pugnando  pela
manutenção do Decisum.

Desnecessidade  de  intervenção  da  Procuradoria  de  Justiça,  conforme  o
disposto no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Estado da Paraíba, bem como no
art. 178, do CPC/2015.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

A Apelada ajuizou a presente Ação com o intuito de obter a declaração de
inexistência de débito que lhe foi imputado e a condenação da Recorrente em danos
morais, limitando-se o Juízo a apreciar apenas o pleito indenizatório, motivo pelo
qual,  com  fulcro  no  art.  1.013,  §  3°,  III,  do  CPC/20151,  será  apreciada,  neste
julgamento, a pretensão declaratória, por prescindir de dilação probatória.

Os Órgãos Fracionários deste Tribunal firmaram entendimento no sentido de
que é indevida a inscrição do nome do devedor nos cadastros restritivos em razão de
dívida já adimplida, não podendo ser oponível ao consumidor a suposta ausência de
repasse pela instituição financeira autorizada a arrecadar o pagamento, por tratar de
conduta que se restringe ao âmbito da relação negocial mantida entre o credor e o
banco2.
1 Art. 1.013.  A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.
[…].
§ 3o Se o processo estiver em condições de imediato julgamento, o tribunal deve decidir desde logo o
mérito quando:
[…];
III - constatar a omissão no exame de um dos pedidos, hipótese em que poderá julgá-lo;

2 AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DÉBITO REFERENTE
AO SUPOSTO INADIMPLEMENTO DE PARCELAS DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO.



O pagamento  da fatura  que ocasionou a inscrição do nome da Recorrida,
f. 40, embora realizado com atraso de quatro dias, foi recebido sem qualquer óbice
pelo Banco Bradesco S/A, não tendo a credora, ora Recorrente, se desincumbido do
ônus de provar que a referida instituição não estava credenciada para tanto, o que
configura a inexistência do débito e os danos morais  in re ipsa  pela negativação
indevida3,  cancelada  somente  após  o  recebimento  da  citação,  consoante  atesta  o
documento de f. 35.

Examinada a materialização do ilícito extrapatrimonial, passo a verificar se a
quantia  arbitrada  pelo  Juízo  monocrático  atendeu  aos  limites  traçados  pelo
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.  APELAÇÃO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA.
RAZÕES QUE SE CONFUNDEM COM O MÉRITO. AUSÊNCIA DE REPASSE PELO AGENTE
ARRECADADOR DO VALOR PAGO DEVEDOR. RELAÇÃO ADSTRITA AO CREDOR E AO
AGENTE ARRECADADOR CONVENIADO. SUPOSTO EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO
DE  CREDOR.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DO  INADIMPLEMENTO.  DÍVIDA  ADIMPLIDA
TEMPESTIVAMENTE. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. DEVER DE INDENIZAR. ALEGAÇÃO
DE AUSÊNCIA DE PROVAS DOS DANOS MORAIS. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM
INDENIZATÓRIO FIXADO EM CONSONÂNCIA COM OS PRECEDENTES DOS ÓRGÃOS
FRACIONÁRIOS  DESTE  TJPB.  HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS  FIXADOS  EM  VALOR
CONDIZENTE COM O TRABALHO REALIZADO PELO CAUSÍDICO. MANUTENÇÃO DO
PERCENTUAL FIXADO PELO JUÍZO. DESPROVIMENTO DO APELO. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. 1. A ausência de repasse pelo agente arrecadador do valor pago pelo devedor não é a
ele  oponível,  sendo  adstrita  ao  âmbito  da  relação  negocial  mantida  entre  o  credor  e  o  agente
arrecadador, de modo que, se a restrição cadastral foi implementada pela ausência de repasse do
valor recebido pelo banco conveniado ao credor poderá este se ressarcir perante o causador do dano.
2. Ante a falta de comprovação da existência de débitos  inadimplidos ou de qualquer outro fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do Promovente, não há como legitimar as cobranças
e a consequente negativação de seu nome por tais dívidas. 3. “A indenização por dano moral deve ser
fixada mediante prudente arbítrio do juiz, de acordo com o princípio da razoabilidade, observados a
finalidade  compensatória,  a  extensão  do  dano  experimentado,  bem  como  o  grau  de  culpa.
Simultaneamente, o valor não pode ensejar enriquecimento sem causa, nem pode ser ínfimo, a ponto
de não coibir a reincidência em conduta negligente” (TJPB; AC 0009002-89.2008.815.0011; Quarta
Câmara Especializada Cível;  Rel.  Des.  João Alves da  Silva;  DJPB 18/08/2015;  Pág.  22).  4.  Os
honorários sucumbenciais devem ser fixados em valor condizente com a complexidade da causa e o
trabalho  realizado  pelo  Advogado.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00034219120138150731, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator  Juiz Convocado Ricardo Vital de
Almeida , j. em 07-06-2016)

APELAÇÃO CÍVEL. FATURA PAGA NO VENCIMENTO. ADMINISTRADORA DO CARTÃO
QUE DELEGA 0 RECEBIMENTO DO PAGAMENTO AO SUPERMERCADO. AUSÊNCIA DE
REPASSE DO VALOR RECEBIDO ÀQUELA. COBRANÇA DE ENCARGOS MORATÓRIOS
DO  CONSUMIDOR.  NEGATIVAÇÃO  INDEVIDA  NA  INSTITUIÇÃO  DE  PROTEÇÃO  AO
CRÉDITO. MÁ-PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRADORA
DO CARTÃO EM RELAÇÃO AOS AUTORIZADOS AO RECEBIMENTO DO PAGAMENTO.
DA  ILEGALIDADE  DA  COBRANÇA  REALIZADA  POR  SEIS  MESES.  VALORES
COBRADOS ATÉ DEZ VEZES SUPERIORES AOS VALORES DEVIDOS DE FATO. DANOS
MORAIS  PRESUMIDOS.  SENTENÇA  CONDENATÓRIA.  CÁLCULO  DOS  HONORÁRIOS.
APLICAÇÃO DO ART. 20, §3°, DO CPC. PARCIAL PROVIMENTO. Não pode o consumidor ser
prejudicado por erro atribuído a supermercado, que recebe pagamento de fatura de cartão de crédito
por delegação da Administradora desse e não repassa a essa os valores recebidos.  Ao realizar o
pagamento em local permitido pela administradora, cumpre o consumidor sua obrigação, não sendo
obrigado a informar a Administradora sobre o pagamento da fatura.  A negativação do nome do
consumidor adimplente em cadastro de devedores pela Administradora, constitui má prestação de
serviço de crédito, estando configurado ato ilícito, restando presumidos os danos morais. [...]. (TJPB
-  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  20020100282686001,  2ª  Câmara  cível,  Relator  DR.
ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (JUIZ CONVOCADO) , j. em 08-10-2012)

3 CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
CADASTRO DE INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO INDEVIDA. ATO ILÍCITO. DANO MORAL
IN  RE  IPSA.  REDUÇÃO  DA  INDENIZAÇÃO.  RAZOABILIDADE  NA  FIXAÇÃO  DO
QUANTUM.  REEXAME  DO  CONJUNTO  FÁTICO-PROBATÓRIO  DOS  AUTOS.
INADMISSIBILIDADE.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  N.  7/STJ.  DECISÃO  MANTIDA.  1.



ordenamento jurídico.

É cediço que o  quantum indenizatório deve ser fixado considerando o bem
jurídico lesado, a situação pessoal da parte autora, o potencial econômico do lesante,
atendendo, ainda, aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, a fim de não
resultar enriquecimento sem causa.

Analisando  as  peculiaridades  do  caso,  verifica-se  que  a  condenação  em
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mostra-se suficiente para compensar o dano gerado
pela inscrição ilícita e desempenhar a função pedagógica à Apelante, além de se
adequar aos parâmetros deste Colegiado.

Posto  isso,  com  fulcro  no  art.  1.013,  §3º,  III,  do  CPC de  2015,  julgo
procedente  o  pedido de  declaração de  inexistência  do débito  e,  conhecida  a
Apelação, nego-lhe provimento. 

É como voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara Es-
pecializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 08 de novembro de 2016,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho e o Exmo. Des. João Alves da
Silva. Presente à sessão o Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. José Raimundo
de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

Consoante  a  jurisprudência  desta  Corte,  "nos  casos  de  protesto  indevido  de  título  ou  inscrição
irregular em cadastros de inadimplentes, o dano moral se configura in re ipsa, isto é, prescinde de
prova,  ainda  que  a  prejudicada  seja  pessoa  jurídica"  (REsp  n.  1.059.663/MS,  Relatora  Ministra
NANCY ANDRIGHI, DJe 17/12/2008). 2. O recurso especial não comporta o exame de questões que
impliquem revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n.
7/STJ. 3. Somente em hipóteses excepcionais, quando irrisório ou exorbitante o valor da indenização
por danos morais arbitrado na origem, a  jurisprudência  desta  Corte  permite  o  afastamento do
referido  óbice,  para  possibilitar  a  revisão. No caso, o valor estabelecido pelo Tribunal de origem
não se mostra excessivo. 4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 671.711/SP,
Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 06/09/2016, DJe
12/09/2016)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL.
FUNDAMENTO  INATACADO.  SÚMULA  Nº  283/STF.  INSCRIÇÃO  EM  CADASTROS  DE
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. VALOR EXORBITANTE DA INDENIZAÇÃO.
NÃO VERIFICAÇÃO. RAZOABILIDADE. ESPECIFICIDADES DA CAUSA. 1. A ausência de
impugnação dos fundamentos do acórdão recorrido enseja o não conhecimento do recurso, incidindo
o enunciado da Súmula nº 283 do Supremo Tribunal Federal. 2. Nos casos de inscrição indevida em
cadastros  de  inadimplentes  o  dano  moral  se  configura  in  re  ipsa,  isto  é,  prescinde  de  prova.
Precedentes. 3. O valor fixado à título de indenização por danos morais baseia-se nas peculiaridades
da  causa.  Assim, afastando-se a incidência da Súmula  nº  7/STJ, somente comporta revisão por este
Tribunal quando irrisório ou exorbitante, o que não ocorreu na hipótese dos autos, em que arbitrado
em  R$  30.000,00  (trinta  mil reais) diante da especificidade do caso concreto. 4. Agravo regimental
não  provido.  (AgRg no AREsp 841.828/SP,  Rel.  Ministro  RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2016, DJe 09/05/2016)


